
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO N° 179/2005 

Constitui o Conselho Deliberativo e Fiscal da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários — 
ACESF. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6°, da Lei n.° 1.466, de 26 de dezembro 
'&1990.  , 

DECRETA: 

Art. 1.0  Fica constituído o Conselho Deliberativo e Fiscal da Administração de 
emitérios e Serviços Funerários — ACESF, tendo a seguinte composição: 

I — LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, presidente nato; 

II — PAULO GOMES RODRIGUES, representante da Câmara de Vereadores; 

III — EDIVALDO LUCIO BEZERRA, representante do Rotary Clube de 
W'muarama; 

IV — LUIZ CARLOS ARAUJO, representante da Igreja Evangélica; 

V — VALDENILSON ANDREAN, representante da Igreja Católica de 
muarama; 

VI— CLEV4ERBON CARLOS DE 'ALVARENGA, representante da ACESF. 

Art. 2.° Ai atribuições do ConselhO:Deliberátkiole- Fiscal, serão regidas pelo 
capítulo II, da Lei n.° 1.466, dê12.6....q_de2erhIlró_cle_1990, .;1 

Art. 3.° Este-Depretó-êntí'p-e:m:vigor-a-pártir de sua IS,ublicação
LLr

. 
A.1 	• 	e 3  Y 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de outubro de 2005. 

LUIZ R NATO RIBO DE AZEVEDO 
0),  Prefeito 	nicipal 

IW----- 

R 	 S DE VARENGA 
Diret Presidente d ACESF 



USLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
E 	44 	4  °  

DE N.°  71. 5°2'6  

UMUARAMA,  44  I  40  1209.5_ 
cudaztZ, 

D VISA° DE SERVIÇOS RAIS E PATRIMONIO 


	00000001
	00000002

